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ESTADO DO PARANA 

Oficio no 120912018-GAPRE 
Maringá, 05 de abril de 2018. 

Senhor Presidente, 

Em atenção ao Requerimento n° 1713/2018 apresentado pelo 

Vereador Flávio Mantovani para informaçOes sobre a possibilidade de municipes 

visitarem pontos turisticos, bern como os veiculos, preparados para as festividades 

de Natal, acompanhados de seus animais de estimaçao, anexamos a manifestaçAo 

do PROVOPAR, considerando ser esse Programa o responsavel pela questAo. 

Atenciosamente, 

- ---44 

revizan Filho 
Chefe de Gabinete 

A Sua Excelencia o Senhor 
MARIO VERRI 
Presidente em Exercicio da Câmara Municipal de Maringâ 
Nesta 



PRO VOPAR 
- MARI\(iA 

OfIclo 405/2018 
	

Maringá, 19 de Marco de 2018 

A Càmara Municipal de Maringa 
NC Vereador Janderson Flávio Mantovani 

0 Programa de Voluntariado Paranaense - PROVOPAR, neste ato, 
representado pela sua Presidente e Vice-Presidente respectivarnente, a Senhora 
Eliane Carolina de Almeida Maia Kotsifas e Miriam Parra Pelegrinello Scabora, 
vem em resposta ao requerimento no 1713/2017 do Processo n°77736/2017 ao 
Sr° Vereador Flâvio Mantovani que em 2017 atendemos o pedido referente a 
solicitaçao e que neste ano de 2018, ja está em nossa pauta para estabelecer 
horârios para Os Murticipes possam frequentar acompanhados de seus animais 
de estimação nos passeios (Trenzinho da Vila do Papal Noel, Tuor corn a 
Jardineira). 

Descle jâ externamos nossos sinceros agradecimentos. 

dwmz 
EI*e Mai/Kotsitas 

I Pr&Sente 

Programa do Voluntariado Paranaense (PRO VOPAR - MARINGA) 
Av. XV de Novembro. 701 - Maringá - Paraná Cep: 87013-230 

Fone: (44)3221.1280 
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:CLAUSULA SEXTA — DOS PREOS 

6.1 Os preps sOo os constantes da Ata de Reg:stro de Preços 

6.1.1. Os preços perrnanecerâo fixos e irrea!ustaveis ate a execução dos serviços constantes do 
termo contratual elou reajuste. 

61.1 1. 0 prep deverá ser fixo equivalente ao de mercado na cata da apresentaçao da proposta. 
para pagamento na forma prevista no Edital 

6.1.1.2. Deverao estar incluidas no prep, todas as despesas necessárias a entrega do objeto desta 
ticitaçao. sam quaisquer onus pare a Administraçao, tais como irate. tributos etc. 

6 1.1 3 E vedada qualquer reajustamento de preçcs durante o pazc de va!idade da ata de 
de preços, contado a partir da data limite para a apresentaç3o das propostas, indicada no preámc.i.o 
do presente Edital. 

6.1.1.4. Fica ressalvada a possibdidade de alteração cas condicOes referentes a concessao de 
reajustarnento de preços, em face da supervenléncia de normas federals aplicaveis a espécie. 

6.1 1.5. Os preps registracios. quando sujetos a ccntrole oficial, poderao ser reajustados nos termos 
e prazos fixados palo Orgao controlador. 

61.1.6. 0 disposto no iterr. anterior aplca-se igualmente. nos casos de incidência de novos impostos 
ou taxes e de alteraçâo das aliquotas dos já existentes. 

6,1.1.7. 0 benefaciãrio do registro, em funçao da dinãmica do mercado. podera solcitar a atuaizaçác 
dos preps vigentes através de soHcitação formal a Secretaria Municipal de Recursos Materiais. 
Abastecimento a Logistica desde que acompanhado de documentos qua comprovem a procedencia 
do pedido tais como iista ce pieces dos fabricantes. notas fiscas de aqusçao dos produtos 
matêrias-primas. componentes ou de cutros documentos. 

61 1.6. A atual'zação não poderá ultrapassar 0 prep pratcado no mercado a deverá manter a 
diferença percentual apurada entre o prep originalmente constante da proposta e 0 prep de 
mercado vigente a época 

6.1.1.9. Independentemente da solicitaçâo de que trata o item 6.1.1 7 a Secretana Municipal de 
Recursos Mater:ais. Abastecimento e Lo&stica poderã a qualguer rnor'lerto redu?ir Os ore'rc 
registrados, de conformicade corn os parameti'os de pesquisa de mercado reaiizaoa 0.2 quanuo 
alteraçOes conjunturais provocarem a reducão dos preps praticados no mercado nacional e/ou 
internacional, sendo que o novo prep fixado sera valido a partir da putlicaçâo no Diario Oficiai do 
Mun'cipo de Mannga-PR 

CUIM 	REAJUSTES 

7.1 Os preços das propostas permanecerAo fixos e irreajustiveis pelo prazo de validade do 
Registro de preps 
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d[AUiU[A OITAVA:DAS coNDIcOEs DE PAGAMENTO 

8.1 Os pagamentos serão eletuados através de credito na coma corrente dos lictantes. coristantes 
em suas propostas, no prazo de ate 20 (vinte) dias apcis a emisso da nota fiscal / fatura, da entrega 
executada integralmente e devidamente atestada pale comissâo de recebimento. 

8.2. Os pagamentos efetuados em atraso pela Administração serao acrescidos de correção 
monetária. 

83. As faturas que apresentarem incorre;Oes serão devclvidas ao emftente e ses 
correrão 05 (cinco) dias apOs a data de sua reapresentaçao. 

CLAUSULA NONA - DAS 0BRIGAcOEs 

9.1. Da Contratada 

9.1.1. Fornecer no prazo de 05 (cinco) dias, apos caca periodo de 90 (noventa) dias a contar da 
assinatura da presente ata, prova de regularidade relativa a Seguridade Soctat e ao Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço - FGTS 

9.1,2. Comunicar a unidade requisitante. no prazo de 48 (quarenta e cito) horas quaquer 
anormaldade que impeça a prestaçao dos servicos contratados. 

9.1.3. Manter as mesmas condrçOes de habilitaçào. 

9.14. Indicar 0 responsável que respondera perante a Administraçao por todos os atos e 
ccrnumcaçOes formas 

9.1.5. Aicar com o pagamento de todos Os tributos e encargos que inctdam sobre o serviço fornec;do 
bern como pelo seu transporte, ate o local determinado para a sua entrega. 

9.1.6. Paralisar. por deterrninaçao aa adminLstraçao. quaiquer execucao de ser;o LS&) .. 

suspeita. 

9.2. Do Contratante: 

9.2.1. Prestar a Contratada todos os esciarecimentos necessarios para a execuçâo ca Ata de 
Registro de Preços. 

9.2.2. Promover 0 apontamento no dia do recebimento dos produtos, bern como etetuar Os 
pagamentos devidos, nos prazos determinados. 

92.3. Elaborar e manter atualizada listagem de preços que conlemple a relaçao de serviços 
acrescidos da taxa de operaciorializaçâo (Se for o caso). para as tins previstos nesta Ata a rc 
contratual 

9.2 4. Indicar a responsavel pela fiscalizaçAo e acompanharnento da ata de Registro cM 
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CLAUSULA DECIMA - DA FlscAuzAçAo 

10.1. Não obstante 0 fato de a vencedora ser Qnica e exclusva responsável pelo fornecimento. objeto 
desta Ala de Registro de Preços, a Administraçào, atravès de sua pitpria equipe ou de prepostos 
formalmente designados, sem restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercerá a mais ampla e 
completa fiscalizaçAo na sua execuçâo. 

Paràgrafo (inico 
F:ca designado (a) o (a) servidor (a) Marcelo Bilban Kerniski. Engenheuo Ci'iil, rnatricula n 39.d19. 
portador (a) da Cl/RO n°. 5.429.441-7 e inscrito (a) no CPF/MF no. 025.512.349-30 e suplente o (a) 
servidor (a) Rodrigo Leonardo Machado, Engenheiro Civil, matricula n°. 35.942. portador (a) da 
CWRG n o. 7.520.743-3 e inscrito (a) no CPF/MF no. 044.979 119-00 para exercer a fiscalizaçâo e 0 
acompanhamento do objeto desla Ala de Registro de Precos, nos termos disciplinados nos art. 58. 
Ill e 67 da Lei federal n° 8.666/93. e de acordo corn o estabelecido na Clausula Nona, item 9.2 letra 
d, destaAta 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA RESCISAO CONTRATUAL 

11.1 AAta de Re9istro de Preços podera ser rescindida flea seguintes cases: 

11.1 1. Persisténcia de infraçOes apes a aplicação das multas previstas na ciáusuia décima segunda 

11.1 2. Manifesta impossibilidade per parte da Contratada de cumprir as obrigaçOes assumidas pea 
ocorrència de caso fortuto ou força maior, devdamente comprovados. 

111.3 Interesse pt)blico devidamente motivado e justificado pela Administracão. 

11, 1.4. Demats hipoteses previstas no art. 78 ca Lei Federal n° 8.666/93 bern como desta Ala 

111.5 Liuidaçao judicial ou extrajudicial ou faléncia da Contratada. 

11.2. A Rescisao da Ala de Registro de Preços unilateralmente pela Adrninistracao acarretaré as 
seguintes conseqLèncias, sern prejuizo de outras sançOes previstas na Le' Federal n' 8.666193, oem 
como desta Ala. 

11.2.1. Assunçâo irnediata do objeto da Ala de Registro de Preços por ato prdprio da Adrninistraçâo, 
lavrando-se terrno circunstanciado 

11.2.2. Ocupaç.ao dos equiparnentos materials e eventuais vei:ulos ut:lizadcs na execução do objeto 
da Ala de Registro de Preços. necessár'os a sua continuidade Os quais serao devolvidos 
posteriormente Nao sendo aevolvidos. darão causa a ressarcimento a Contratada rrediante sua 
devida avaliaçâo. 

11 2.3. Responsabilização per prejuizos causados a Admrnistraçâo 

SULA DECIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES 

12.1 A contratada facará sujeita, em case de atraso injustificado na entrega dos serviços, garantido a 
defesa previa. a multa diana de 
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12 11 0,5% (meio per cento) sabre o valor Ca Nota de Empenho emiuda a empresa 
vencedora, por dia de atraso. ate a 5 0  (quinto) dia de atraso. 
12.12. 1% (urn par cento) sobre o valor da Note de Empenho emitida a empresa vencedora, 
par Cia de atraso, a partir do 60  (sexto) e ate o 300  (trigesimo) Cia de atraso 
121.3 Transcorrido atraso superior a 30 (trinta) dias do craze para a entrena rtnc  
ficará configurada a inexecuçâo do contrato e a Aoministraçao podera garantioa a cer> 
orévia, aplicar a contratada multa de 30% (tnnta per cento) sabre o valor total dos serviços 
nâo entregues, sem prejuizo das Cemais sanOes previstas no Artigo 87 Ca Lei Federal 
8.886/1993. 

12.2. Pela infraçâo de qualquer clausula contratuai nãc prevista dentre as s.tuaçOes eencadas no 
item 12.1.. sera aplicada a contratada mWta de 10% (dea par cento) calculada sobre o valor total 
do(s) item(ns) adjudicado(s) constantes Ca Ata de Registro de Preças. 

12.3. 0 valor Ca multa será desccntado no pnmeiro pagamento apOs a sua imposição, respondendo 
per eta Os pagamentos futuros e pela diferença, se houver 

124. A aplicação des sançOes administrativas. inclusive as cláusulas pena's, no exime a contrataaa 
Ca responsabilidade civil e penai a que estiver sujeita. 

12.5. Em cases de infraçâo contratual considerada grave, após o deviCe processo legal de apuraçOo, 
poderá ser aplicada A contratada a pena de suspensâo de licitar e contratar corn a Adrninistraçáo 
Publica, 

12 6 Em casos de infraçao contratual considerada gravissima ou fraude. apôs a deviCe processo 
legal oe apuraçâo podera ser aplicada a contratada a pena de declaracAo Ce inidonedade para 
licitar ou contratar corn a Admintstraçao PCiblica. nos termos do Art 87. incise IV, Ca Lei 8.666193. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DO FORO 

13,1. As partes contratantes ficam obngadas a responder pelo cumprimento deste aven;amerto 
perante o Foro Ca Comarca de MaringA, Estado do Paranã, corn renCincia expressa a qualquer 
outro, par ma's privilegiado que seja ou se tome 

LCLAUSULA DECIMA QUARTA - DAS DISP0SIQOES FINAlS  

14 1 0 vencmento Ca vandade Ca Ata de Registro Ce Preços não cessa a oorigaçAo Ca 
CONTRATADA de curnprir as tormos contratuals assinados ate a data de vencimento Ca rnesrna. 

14.2. AAdministracão não se obriga a utilizar a Ata de Registro Ce Preços se durante a sua vigéncia 
constatar que as preços registrados estao super;ores acs ora:caoos .- o me:cauo. ;5 

especilicacOes e cond'çOes a Ata de Registro de Preços. 

14.3. A Administraçao. ao  seu exciusivo criteria poderA, durante as Ultimos 30 (trinta) dias Ce 
vigéncia da ate de Registro de Preços, poderA determinar a gradativa reduçao ou aurnento do 
forneomento, ate a elaboração de urn nova contrato. 

144. TaCos as prazos constantes em cada termo ccntratua serAo em dias corridos, salvo CsposiçAo 
expressa em contrario e em sua cantagem excluir-se-à o Ca de inicio e incluir-se-8 0 Cia do 
vencirnento 	
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145. A despesa corn a contrataçao correrá a conta da Dotaçao Orcarnentaria vigente lie época da 
ern'ssão da note de empenho pelo Orgão elou unidade adniinistrativa interessada. 

146. Fazem pane integrante desta Ata, independentemente de transcrião, as condiçOes 
estabelecidas no Edital e as normas contidas na Lei Federal n°. 10.520, de 17 de juiho de 2002, na 
Lei Federal n°. 3.666193. no Decreto Municipal n° 09712013. de 0801.2013. 

14.7 Finalmente. 0 Sr. Prefeito Municipal convida Os participantes do presente certame a fiscalizar a 
processo licitatoria em questâo, tern como a entrega dos produtos e/ou serviços era 
contratados/adjudicados. 

Estando justas e coitratadas, firmam a presente Ate, em 01 (ute) via, perante as testerrunhas 
abaixo indicadas, pare todos os fins e efeitos de direito. 

Z7 y/ 
- LISSES D JESUS MAIA OTSIFAS 

( 	 . 	 efeitoMun'c' I 

Ft MARTINS GARCIA CONSTRUcAC CIVIL - EIRELI EPP 

DE ALAMBRADO MARIMZA LIDA. - EPP 

leda - Dl 




